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DESPACHOS NG

Decisdo GABPRES

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa TAVARES SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA contra decisdo
do Pregoeiro que a declarou inabilitada no Pregdo Eletronico n° 040/2025-TJAM, tendo sido declarada vencedora a empresa M.B.
CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA.

No dia 30 de outubro de 2025, as 10h, horario de Brasilia, realizou-se o Pregdo Eletrénico n.° 040/2025-TJAM, do tipo menor prego
global, cujo objeto é a contratagdo de empresa especializada na prestacao de servigcos especializados, sob demanda, para manutencéo
preventiva e corretiva, andlise fisico-quimica e bacteriolégica, de sistemas de captacdo de aguas subterrdneas composto de pogos
artesianos tubulares e seus acessorios.

Apds regular processamento do certame, foi declarada vencedora a empresa M.B. CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS
LTDA, pelo valor total de R$ 600.976,10 (seiscentos mil novecentos e setenta e seis reais e dez centavos).

Na fase de habilitagdo, a empresa TAVARES SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA foi declarada inabilitada por ndo atender ao
requisito de qualificagéo técnico-profissional previsto no item 3.2.1.1.2 do edital, que exigia apresentagédo de Certidao de Acervo Técnico
(CAT) comprovando execugao de servigos de manutencao de sistemas de captacdo de aguas subterraneas. A recorrente apresentou
CAT referente a servigos de perfuragédo de pogos artesianos, o que foi considerado insuficiente pela Administragéo.

Irresignada com a decisao de inabilitagéo, a recorrente apresentou recurso administrativo dentro do prazo legal.
| - DAS RAZOES RECURSAIS

A recorrente sustenta, em sintese, que a Lei n°® 14.133/2021, em seu art. 67, inciso Il, permite a comprovagéo de aptidao técnico-
operacional por meio de servigos similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado, ndo
exigindo experiéncia idéntica. Argumenta que a perfuragdo de pogos artesianos é servico de alta complexidade técnica que engloba
conhecimento aprofundado dos sistemas de captagdo de agua subterranea, envolvendo etapas de sondagem do solo aquifero,
perfuragdo em rocha, revestimento e cimentacdo das paredes do pogo, instalagéo de tubos, filtros e equipamentos de bombeamento,
além da realizacdo de testes de vazédo, sendo plenamente adequado para demonstrar capacidade de executar servicos de manutencéo
desses mesmos sistemas.

A recorrente invoca ainda a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido no sentido de coibir exigéncias exageradamente
restritivas e prestigiar a similaridade técnica na analise de atestados de capacidade técnica. Cita diversos acérdaos do TCU que
admitem atestados de servigos similares como prova de capacidade técnica, vedando requisitos que restrinjam indevidamente a
participacao de licitantes qualificados, destacando que a Corte de Contas tem entendimento consolidado de que a Administragédo nao
pode interpretar as exigéncias técnicas de forma literal ou restritiva em demasia, sob pena de violar os principios da isonomia e da
competitividade.

Sustenta também que a Administragdo deveria ter promovido diligéncias adicionais para esclarecimento, em vez de optar pela
inabilitagdo, j& que a Lei n° 14.133/2021, em seu art. 64, prevé expressamente o saneamento de falhas formais e a possibilidade
de complementagédo de documentagédo. Argumenta que, se ainda havia qualquer duvida sobre a correspondéncia entre os servigcos
realizados e o objeto licitado, medidas adicionais de diligéncia poderiam e deveriam ter sido adotadas, como a solicitagdo de
declaragao mais detalhada do emitente do atestado ou do responsavel técnico explicando as atividades de manutengéo decorrentes
da perfuragéo realizada, ou mesmo a permissao para apresentagéo de atestado complementar especifico.

Por fim, a recorrente afirma que a decisao de inabilitagédo contrariou os principios da legalidade, competitividade, proporcionalidade,
razoabilidade e selegdo da proposta mais vantajosa, uma vez que demonstrou ampla experiéncia correlata, sem nenhum indicio de
incapacidade, sendo que sua inabilitacdo, portanto, seria desarrazoada e desproporcional ao objetivo da licitagcdo, principalmente
considerando que nado houve qualquer prejuizo pratico a ser temido na contratagdo e que a empresa reune plenas condigbes
de executar o contrato com qualidade, sendo que a rejeicdo de sua habilitacdo significaria possivelmente contratar proposta
de valor superior ou até fracassar o certame, em contrariedade ao principio da eficiéncia e supremacia do interesse publico na
contratagdo mais adequada.

Il - DAS CONTRARRAZOES

A empresa M.B. CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA apresentou contrarrazdes tempestivamente, pugnando pela
manutencao da deciséo que a declarou vencedora do certame. Sustenta que o edital estabeleceu de forma clara e objetiva a exigéncia de
comprovacgéao de experiéncia em servicos de manutengao de pogos artesianos, e que a recorrente ndo comprovou tal requisito. Argumenta
que o Pregoeiro julgou de forma imparcial e correta, em cumprimento aos principios da vinculagédo ao edital, legalidade e isonomia.

1l - DA MANIFESTAGAO TECNICA

A Secretaria de Infraestrutura (SEINF) manifestou-se nos autos por meio de relatério circunstanciado, esclarecendo todos os pontos
arguidos pela recorrente.

A manifestagao técnica destacou que o edital estabeleceu, de forma expressa e inequivoca, que a comprovagéo da qualificagdo
técnico-profissional deveria se dar mediante apresentagao de certiddo de acervo técnico que comprove experiéncia em servigos de
manutencgao de pocos tubulares, e ndo em perfuragao.

Quanto a vinculagdo ao instrumento convocatério, a SEINF esclareceu que o edital é a lei interna da licitagdo, conforme art. 12, inciso
IV, e art. 17, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021. Uma vez que o instrumento convocatodrio exigiu expressamente a comprovagao de experiéncia
em manutencao de pogos, a Administragdo ndo pode flexibilizar o requisito sob pena de violar o principio do julgamento objetivo.
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Em relagéo a diferenga técnica entre perfuracéo e manutengéo de pogos, a SEINF apresentou analise técnica demonstrando que perfuracéo
e manutencdo de pogos sdo servigos tecnicamente distintos, que demandam conhecimentos, equipamentos e metodologias diferentes. A
perfuragéo consiste na execugado de um novo pogo, envolvendo atividades como sondagem, abertura do furo, revestimento, instalagéo de filtros
e desenvolvimento inicial do pogo, sendo um servigo de implantacéo. Ja a manutengéo envolve diagnostico, recuperacao e restauragéo de pogos
existentes, compreendendo limpeza, desobstrugéo, substituicdo de equipamentos, recuperacéo de revestimentos e testes de bombeamento,
sendo um servigo de conservagao e reabilitagao.

No que tange ao argumento da similaridade, o setor técnico reconheceu que o art. 67, Il, da Lei n° 14.133/2021 admite a comprovagéo por
servicos similares, mas esclareceu que a similaridade nZo € um conceito absoluto e que a Administragdo possui a prerrogativa, sustentada por
razbes técnicas, de definir o grau de compatibilidade e complexidade exigido para a correta execugéo do objeto. No caso, o edital exigiu atestados
pertinentes e compativeis com manutengao de pogos artesianos, e a experiéncia em perfuragdo ndo assegura a aptiddo para manutengéo.

Por fim, quanto a diligéncia, informou que o processo observou o devido procedimento legal, inclusive com a realizagéo de diligéncia
técnica, na qual foi oportunizado a recorrente o envio de documentos complementares. Ainda assim, nao foi apresentada CAT que
comprovasse manutengdo de pogos, o que confirma que a decisao de inabilitagdo se baseou em analise técnica objetiva.

ASEINF concluiuopinando pelo ndo provimento do recurso administrativo, mantendo-se a decisdo de inabilitagdo da empresa TAVARES
SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA por ndo atender as exigéncias de qualificagao técnico-profissional estabelecidas no edital.

IV - DA ANALISE DO MERITO

Inicialmente, destaco que a Administragéo Publica, em todos os seus atos, inclusive nos relativos as licitacdes e contratos, deve
observar os principios estabelecidos no art. 5° da Lei n® 14.133/2021, notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiéncia, interesse publico, probidade administrativa, igualdade, planejamento, transparéncia, eficacia, segregacéo de
fungdes, motivagdo, vinculacdo ao edital, julgamento objetivo, seguranca juridica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade,
celeridade, economicidade e do desenvolvimento nacional sustentavel.

O principio da vinculagéo ao instrumento convocatorio, de especial relevancia para o caso em analise, estabelece que as regras
definidas no edital devem ser cumpridas pela Administracdo e pelos licitantes durante todo o procedimento, sem possibilidade de
descumprimento das normas previamente estabelecidas.

a) Quanto a vinculagao ao edital e a exigéncia de qualificagado técnica:

A analise dos autos revela que o edital estabeleceu de forma clara e objetiva a exigéncia de comprovacdo de experiéncia em
servicos de manutencado de sistemas de captagdo de aguas subterraneas. O item 3.2.1.1.2 do edital dispds expressamente que seria
necessaria a apresentagao de Certiddo de Acervo Técnico (CAT) registrada junto ao Conselho Regional de Classe, comprovando que
o profissional indicado pelo licitante executou, a contento, servicos de manutencédo de sistemas de captacdo de aguas subterraneas,
composto de pogos artesianos tubulares e seus acessorios.

A recorrente apresentou CAT referente a servicos de perfuracdo de pogos artesianos, e ndo de manutencdo. Embora ambas as
atividades estejam relacionadas a pogos artesianos, tratam-se de servicos de natureza técnica distinta, conforme demonstrado pela
manifestagéo da Secretaria de Infraestrutura.

b) Quanto a natureza distinta dos servigos de perfuragao e manutengao:

A manifestacdo técnica da SEINF, que detém o conhecimento técnico necessario para especificacdo do objeto, demonstrou de
forma fundamentada que perfuragdo e manutencdo de pogos sdo servigos tecnicamente distintos quanto a finalidade, etapas tipicas,
equipamentos utilizados e riscos técnicos envolvidos.

A perfuragéo de poco tubular consiste na construgao inicial do pogo para captagdo de agua subterranea, envolvendo locagéo,
sondagem, perfuragéo, revestimento, cimentagao, teste de vazao e instalagdo de bomba. Trata-se de servigo de implantagdo que utiliza
sonda de perfuragéo, tubulagées, revestimentos, cimentadores e ferramentas de corte, com riscos técnicos relacionados a geologia local
e estabilidade da perfuragao.

Ja a manutengéo de pogo tubular envolve recuperagéo, limpeza, reabilitagéo e conservacado de poco ja existente, compreendendo
diagnostico de falhas, limpeza quimica e mecanica, substituicdo de equipamentos, desobstrugéo, testes de recuperagéo e desinfecgao.
Utiliza compressores, escovas mecanicas, produtos quimicos para limpeza, cameras de inspegéo e bombas de teste, com riscos técnicos
relacionados a integridade hidraulica e sanitaria do poco ja existente.

Portanto, a experiéncia em perfuragdo ndo demonstra, necessariamente, aptiddo técnica para manuten¢do, uma vez que as
operacdes, técnicas empregadas e problemas enfrentados sao de natureza distinta. Quem constréi um pogo novo ndo necessariamente
possui a expertise especifica para diagnosticar falhas, realizar limpeza quimica especializada, recuperar revestimentos danificados ou
reabilitar sistemas de captacéo existentes.

c) Quanto ao argumento da similaridade e jurisprudéncia do TCU:

E certo que o art. 67, II, da Lei n° 14.133/2021 admite a comprovagéo de aptid&o técnico-operacional por meio de servigos similares
de complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado. Entretanto, a similaridade ndo € um conceito
absoluto, e a Administragdo possui a prerrogativa, sustentada por razdes técnicas, de definir o grau de compatibilidade e complexidade
exigido para a correta execugao do objeto.

No caso concreto, o edital exigiu atestados pertinentes e compativeis com manutengéo de pogos artesianos. A SEINF, com base
em analise técnica fundamentada, demonstrou que a experiéncia em perfuragdo ndo assegura a aptiddo para manutencéo. Exigir
atestado para a atividade-fim licitada ndo constitui requisito desproporcional, mas medida prudente para garantir que o contratado
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possua experiéncia especifica no servigo de maior relevancia para o TJAM, qual seja, a conservacédo e o bom funcionamento continuo
do sistema de captagado de agua.

Ajurisprudéncia do TCU, invocada pela recorrente, de fato coibe exigéncias de atestados idénticos e privilegia a similaridade técnica.
Contudo, os precedentes citados tratam de situagées em que a Administracéo exigiu experiéncia absolutamente idéntica sem justificativa
técnica razoavel, ou em que havia manifesta similaridade entre os servigos comprovados e o objeto licitado.

No presente caso, diferentemente, a SEINF demonstrou tecnicamente a distingdo substancial entre a natureza da perfuragéo e
a natureza da manutengdo de pogos. A exigéncia de experiéncia especifica em manutencdo encontra respaldo na analise técnica
do 6rgéo responsavel pela especificacdo do objeto, ndo constituindo limitagéo indevida da competitividade, mas exercicio regular da
discricionariedade técnica para assegurar a escolha da proposta mais vantajosa e o cumprimento satisfatério do contrato.

Se a perfuragéo fosse a atividade central do objeto licitado, a inabilitacdo seria questionavel. Contudo, sendo a manutengéo o objeto
contratual pretendido, a recusa dos atestados de perfuragdo encontra respaldo na analise técnica especifica da SEINF, afastando o
alegado formalismo excessivo.

d) Quanto ao dever de diligéncia:

A recorrente alega que deveriam ter sido realizadas diligéncias adicionais para esclarecimento, em vez de inabilitagdo sumaria.
Contudo, os autos demonstram que o processo observou o devido procedimento legal, inclusive com a realizacéo de diligéncia técnica
nos termos do art. 64 da Lei n°® 14.133/2021, na qual foi oportunizada a recorrente a apresentagéo de documentagdo complementar.

Durante a sesséo do pregéo, conforme consta do Termo de Julgamento, a recorrente foi expressamente comunicada, por meio do
chat, acerca da possibilidade de demonstrar sua capacidade técnica mediante a juntada de contratos, notas fiscais ou quaisquer outros
documentos idéneos aptos a corroborar a veracidade dos atestados apresentados. Mesmo com as solicitagdes formuladas, a recorrente
néo efetuou o envio da documentagéo adequada conforme as exigéncias previstas no edital.

Ainsuficiéncia constatada n&o se trata de mero erro formal sanavel, mas de déficit material de comprovagéo da experiéncia especifica
exigida no edital. A prépria recorrente, em suas razdes recursais, confirma que, apesar dos esclarecimentos solicitados durante a diligéncia,
a Administragao manteve a conclusdo de que a experiéncia em perfuragao nao supre a exigéncia de experiéncia em manutengao.

A inabilitagéo, portanto, ndo foi sumaria, mas resultado de analise técnica que, mesmo apoés a concessao de oportunidade para
complementagdo documental, manteve-se firme na concluséo de que os atestados apresentados ndo atendem ao requisito editalicio.

€) Quanto aos principios da economicidade e sele¢gdo da proposta mais vantajosa:

A recorrente sustenta que sua inabilitagédo contrariaria os principios da economicidade, competitividade e selecao da proposta mais
vantajosa, uma vez que apresentou proposta economicamente vantajosa e possui condi¢des técnicas de executar o contrato.

De fato, a busca pela proposta mais vantajosa constitui finalidade precipua da licitagdo. Contudo, a economicidade ndo pode ser tomada
isoladamente como critério absoluto, devendo ser avaliada em conjunto com a conformidade da proposta as exigéncias do edital e com a
capacidade efetiva da licitante de atender ao interesse publico.

A selecdo da proposta mais vantajosa pressupde analise integrada que considere nao apenas o preco ofertado, mas também a regularidade,
a eficiéncia, a confiabilidade e as condi¢bes técnico-operacionais necessarias para assegurar contratagdo adequada e plenamente alinhada aos
fins da Administragéo.

Nesta linha, evidenciada a auséncia de documentagao indispensavel a habilitagdo, qual seja, a comprovagao de experiéncia especifica
em manutencdo de pocgos artesianos, impde-se reconhecer como juridicamente legitima, necessaria e plenamente justificada a decisdo de
inabilitagdo, uma vez que tal medida encontra respaldo ndo apenas nas disposi¢Oes editalicias, mas sobretudo nos principios da legalidade,
vinculagao ao edital e seguranga juridica.

Aceitar atestado de perfuragdo quando o edital exigiu expressamente experiéncia em manutengdo implicaria flexibilizar indevidamente o
requisito de qualificagdo técnica, comprometendo o interesse publico, a execugéo contratual e a isonomia entre licitantes, em afronta ao art. 67,
§1°, da Lei n° 14.133/2021, que veda a exigéncia de qualificagdes ou quantificagdes desproporcionais ou desnecessarias, mas também impede
que se prescinda de requisitos tecnicamente justificados.

V- DA CONCLUSAO

Pelo exposto, apds andlise detalhada do recurso apresentado e considerando as manifestagdes técnicas da Secretaria de Infraestrutura e as
contrarrazbes da empresa vencedora, conhego do recurso interposto pela empresa TAVARES SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA, por ser
tempestivo e preencher os requisitos legais, e, no mérito, nego-lhe provimento pelas razdes expostas.

Mantenho, portanto, a decisdo que declarou inabilitada a empresa TAVARES SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA e declarou vencedora
do certame a empresa M.B. CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ n° 22.615.333/0001-68, do Pregao Eletronico
n° 040/2025-TJAM.

A Coordenadoria de Licitagao (COLIC) para as providéncias subsequentes visando & homologagéo e adjudicagédo do certame.

Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente
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